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de serviço público de passageiros Alvará 5150 Cacilhas — Pilotos (P/ 
Feijó) em nome da T.S.T. - Transportes Sul do Tejo, S. A., Rua Marcos 
de Portugal 2810  -260 Laranjeiro

23 de Março de 2009. — O Director Regional, Luís Teixeira.
301654022 

 Aviso (extracto) n.º 8786/2009
Por despacho de 13 de Março de 2009, do Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi autorizado o cancelamento da carreira regular 
de serviço público de passageiros entre Azoia — Cacilhas (p/ EN 10), 
em nome da empresa T.S.T. — Transportes Sul do Tejo, S. A., com sede 
na Rua Marcos Portugal, n.º 10, — 2810 -260 Laranjeiro.

23 de Março de 2009. — O Director Regional, Luís Teixeira.
301639532 

 Aviso n.º 8787/2009
Por despacho de 13 de Março de 2009, do Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi autorizado o cancelamento da carreira de serviço 
público de passageiros Alvará 7222 Cacilhas — Santa Marta do Pinhal 
(P/Cemitério), requerida por TST — Transportes Sul do Tejo, S. A., com 
sede na Rua Marcos Portugal — Laranjeiro 2810 -260 Almada.

24 de Março de 2009. — O Director Regional, Luís Teixeira.
301654144 

 Aviso n.º 8788/2009
Por despacho de 13 de Março de 2009, do Vogal do Conselho Direc-

tivo deste Instituto, foi autorizada a alteração de percurso da carreira 
regular de serviço público de passageiros entre Laranjeiro (B.º Mirate-
jo — Lisboa (Praça de Espanha), requerida por TST — Transportes Sul 
do Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos de Portugal, 10 — 2810 -260 
Laranjeiro, passando a designar -se Lisboa (Praça de Espanha) — Quinta 
do Brasileiro.

25 de Março de 2009. — O Director Regional, Luís Teixeira.
301654258 

 Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Anúncio n.º 3409/2009

Abertura de procedimento concursal comum para o recrutamento 
de dois Técnicos Superiores com relação jurídica

de emprego pública por tempo indeterminado já estabelecida
1 — Em cumprimento do disposto no artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação 
do Conselho Directivo de 8 de Abril de 2009, se encontra aberto um 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na 2.ª Série do Diário da República, 
para contratação em funções públicas, por tempo indeterminado, de 
dois Técnicos Superiores, com relação jurídica de emprego público já 
estabelecida por tempo indeterminado, para exercer funções no Instituto 
Nacional de Aviação Civil, I. P.

2 — O procedimento concursal destina -se à ocupação de dois postos 
de trabalho no mapa de pessoal do INAC no Departamento de Recursos 
Humanos, de acordo com o disposto no n.º 2 e 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento 
a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recruta-
mento (ECCRC) e de acordo com a Direcção -Geral de Administração e 
Emprego Público (DGAEP), ficam os organismos públicos dispensados 
de consultar a referida Entidade.

4 — As funções a exercer desenvolvem -se no âmbito da actividade 
de gestão de recursos humanos, nomeadamente: desenvolvimento pro-
fissional, gestão da avaliação do desempenho, acompanhamento de 
processos de recrutamento e selecção, planeamento das necessidades de 
pessoal, instrumentos de preparação do orçamento, análise de indicadores 
de recursos humanos e mapas de reporte para os diversos organismos, 
relatório de actividades e de gestão, elaboração de informações e ofícios 
relacionados com a gestão técnica de pessoal.

5 — Dispensa -se os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na medida em que o recrutamento 
é restrito a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado já estabelecida.

6 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é restrito a trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

7 — Nível Habilitacional exigido: Licenciatura em Gestão de Recur-
sos Humanos, Psicologia das Organizações, Gestão e Administração 
Pública

8 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

9 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — A formalização das candidaturas é realizada mediante requeri-
mento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional 
de Aviação Civil, I. P., devidamente datado e assinado. O requerimento 
deverá ser elaborado de acordo com o artigo 27.º e acompanhado dos 
documentos referidos no artigo 28.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro de 2009.

10.1) A apresentação da candidatura pode ser efectuada por correio, 
sob registo e com aviso de recepção, para o endereço: Instituto Nacio-
nal de Aviação Civil, I.P. — Rua B, Edifícios 4, 5 e 6 — Aeroporto da 
Portela — 1749 -034 Lisboa, até ao termo do prazo fixado.

10.2) Pode, igualmente, ser entregue pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos, entre as 09h30 e as 16h30.

10.3) Serão também aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico, para o seguinte endereço recrutamento.rh@inac.pt.

11 — Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a necessi-
dade de repor a capacidade de resposta do Instituto Nacional de Aviação 
Civil, I. P., no âmbito de todas as suas atribuições e competências, o 
procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

12 — Métodos de selecção e critérios: são adoptados os seguintes 
métodos:

Provas de Conhecimentos (PC)
Avaliação Psicológica (AP)
Avaliação Curricular (AC)
Entrevista de Avaliação de Competências (EC)
Entrevista Profissional de Selecção (EPS)

a) Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções previstas no ponto 4.

i) Organização e funcionamento do INAC;
ii) Domínio das questões relacionadas com a gestão técnica de re-

cursos humanos;
iii) Elaboração de mapas de pessoal, Plano de Actividades, Balanço 

Social e preparação do orçamento;
iv) Elaboração de perfis e competências;
v) Análise e interpretação de legislação específica, no âmbito das 

seguintes temáticas:
 - Fontes e aplicação do Direito na Administração Pública;
 - Recrutamento e Selecção;
 - Modificação da Relação Jurídica de Emprego Público;
 - Mobilidade;
 - Gestão por Objectivos e Avaliação do Desempenho;
 - Desenvolvimento Profissional;
 - Assiduidade;
 - Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores em Funções Públicas
 - Cessação da Relação Jurídica de Emprego;
 - Protecção Social dos Trabalhadores em Funções Públicas.

iii) Noções Fundamentais sobre a Organização e Funcionamento 
do Estado;

iv) Noção Básicas de Direito Administrativo, Contabilidade Pública 
e Código dos Contratos Públicos;

Bibliografia e Legislação:
- Constituição da República Portuguesa;
- Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto;
- Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho;
 - Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro;
 - Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro;
 - Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro;
 - Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
 - Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
 - Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
 - Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro;
 - Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro;
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 - Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;
 - Decreto -Lei n.º 100/99, de 18 de Agosto;
 - Decreto -Lei n.º 145/2007, de 27 de Abril;
 - Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março;
 - Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2006, de 18 de Abril;
 - Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 21 de Abril;
 - Portaria n.º 543/2007, de 30 de Abril;
 - Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro;
 - Portaria n.º 83 -A/2009, de 23 de Janeiro;
 - Circular Série A n.º 1343, de 1 de Agosto de 2008 (DGO);
 - Ofício Circular n.º 12/GDG/08, de 11 de Novembro de 2008 

(DGAEP);
Câmara, Pedro da — Humanator — Recursos Humanos & Sucesso 

Empresarial, Dom Quixote, 6.ª Edição;
Amaral, Diogo Freitas do — curso de Direito Administrativo, Editora 

Almedina, 2008;
Chiavenato, Idalberto — Gestão de Pessoas, Editora Campus;
Chiavenato, Idalberto — Recursos Humanos. O Capital Humano das 

Organizações, 8.ª Edição, Editora Atlas
Seixo, José Manuel — Gestão Administrativa de Recursos Humanos, 

Editora Lidel;
Sousa, Alfredo de — Introdução à Gestão, Verbo
Fernandes, António Monteiro — Manual do Direito do Trabalho, 

Almedina, 13.ª Edição;
Martinez, Pedro Romano — Manual do Direito do Trabalho, Alme-

dina, 4.ª Edição;
Peretti, J. Marie — Recursos Humanos, Editora Sílabo
Vários Autores — Manual de Competências Pessoais, Interpessoais 

e Instrumentais, Editora Sílabo;

b) A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

c) A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a Habilitação Académica ou profissional (HA), 
percurso profissional, relevância da experiência profissional adquirida e 
tipo de funções exercidas (EP), formação realizada (FR), que se traduzirá 
na seguinte fórmula:

AC = (2xHA + EP + FR + AD)/5

em que:
HA — Habilitação Académica;
FR — Formação;
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliação de Desempenho

d) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A grelha de avaliação traduzirá a presença ou ausência das com-
petências em análise, sendo estas competências classificadas com os 
níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos quais 
correspondem as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

e) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos compor-
tamentais evidenciados durante a interacção.

A grelha de avaliação traduzirá a presença ou ausência das com-
petências em análise, sendo estas competências classificadas com os 
níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos quais 
correspondem as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

f) A classificação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos três métodos de selecção, que será expressa na escala de 0 a 20 
valores e será efectuada através das seguintes fórmulas, consoante a 
existência ou não de afinidade com o posto de trabalho:

Candidatos sem afinidade
CF = (PCx0,50) + (APx0,25) + (EPSx0,25)

Candidatos com afinidade
CF = (ACx0,30) + (EACx0,40) + (EPSx0,30)

13 — Aos candidatos que detenham afinidade com as funções a de-
senvolver são aplicáveis os métodos de Avaliação Curricular (AC) e En-
trevista de Avaliação de Conhecimentos (EC), sem prejuízo do previsto 
no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

14 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valora-

ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — Composição do júri de selecção:
Presidente — Pedro Pisco dos Santos
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Manuel Lopes Seborro
2.º Vogal — Susana Oliveira Cruz

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Rui Simões Almeida
2.º Vogal — Paulo Carletis Martins

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista de ordenação final dos candidatos será publicada no 
site do Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P. (www.inac.pt), após 
aplicação dos métodos de selecção.

14 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís 
A. Fonseca de Almeida.

201711808 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Autoridade para as Condições de Trabalho

Despacho n.º 10863/2009
Considerando que é manifestamente escasso o número de inspectores 

do trabalho para que a Autoridade para as Condições do Trabalho possa 
desenvolver eficazmente a sua missão e dar resposta, nomeadamente, 
ao elevado número de solicitações dos parceiros sociais e da sociedade 
em geral;

Considerando que a actual crise económica, exigindo da ACT um 
maior esforço na sua actuação inspectiva, acentua tal escassez de re-
cursos inspectivos;

Considerando que, nos últimos anos, ocorreu uma diminuição acen-
tuada dos postos de trabalho referentes às carreiras de inspector do 
trabalho e que, previsivelmente, nos próximos anos, tal tendência será 
mantida;

Considerando que, no âmbito do Acordo Tripartido de 2008, celebrado 
entre o Governo e os parceiros sociais, foi assumido pelo Governo o 
compromisso de assegurar o reforço dos recursos inspectivos da ACT, 
com vista a atingir, em 2009, um total de 400 inspectores;

Considerando que se encontra ainda a correr os trâmites legais do 
concurso externo de admissão a estágio para ingresso na carreira de 
inspector superior do trabalho, aberto pelo Aviso n.º 13 086 -B/2007, 
publicado no Diário da República n.º 138, 2.ª Série, de 19 de Julho de 
2007, e que as cem vagas postas a concurso se revelam insuficientes 
para que a ACT cumpra os seus objectivos e seja atingido o número de 
400 inspectores a que o Governo se comprometeu;

Considerando que, decorridas as várias fases de selecção deste con-
curso, ficaram aprovados, em cada Referência, mais candidatos do que 
as vagas postas a concurso;

Considerando que a Administração Pública deve nortear -se por prin-
cípios de economia de custos e de tempo e de optimização de recursos;

Considerando que foram recolhidas as necessárias autorizações do 
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social e do Ministro de Estado 
e das Finanças:

Assim, determino o acréscimo de mais cinquenta (50) vagas ao refe-
rido concurso, distribuídas proporcionalmente pelas várias referências, 
como a seguir se indica:

Referência A — 24 vagas
Referência B — 12 vagas
Referência C — 2 vagas
Referência E — 5 vagas
Referência D — 5 vagas
Referência F — 2 vagas.
9 de Abril de 2009. — O Inspector -Geral do Trabalho, Paulo Jorge 

Vieira Morgado de Carvalho.
201711638 




